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PROJ DE LEI T'1 2009 
6 ^ 1 PROTOCOLO OE ENTRADA DO 
V $ EXPEDIENTE LEGISLATIVO 

Em/4 

Considera de Utilidade Pública a 
Sociedade Comunitária de Habitação 
Popular Ralo de Sol 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA: 

Art. 1° É considerada de utilidade pública à Sociedade Comunitária de 
Habitação Popular Raio de Sol, entidade civil sem fins lucrativos, com 
sede à Rua Raimundo Ribeiro, 400, Bairro Autran Nunes, no município de 
Fortaleza, Estado do Ceará. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

SALA DAS SESSÕES, em 14 de abril de 2009 

Deputado 
Partido dos Ti 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

JUSTIFICATIVA 

A Sociedade Comunitária de Habitação Popular Ralo de Sol, 
entidade inscnta sob CNPJ N.° 03 472 527/0001-07, entidade civil sem fins 
lucrativos com sede à Rua Raimundo Ribeiro, 400, bairro Autran Nunes, 
no município do Fortaleza , Estado do Ceará 

A Associação acima citada tem por finalidade apoiar e 
desenvolver ações para a defesa, elevação e manutenção da 
qualidade de vida do ser humano e do meio ambiente através das 
atividades de educação profissional, especial e ambiental. 

Pelos motivos acima expostos solicito aos pares desta Augusta 
Casa Legislativa conceder a Utilidade Pública à Sociedade Comunitária 
de Habitação Popualar Raio de Sol 

Deputado JgMJôruno 
Partido dos TraBalhadores 
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• =" » «* 27.00 
PRIMEIRO ADITIVO AO ESTATUTO SOCIAL DA SOCIEDADE COMUNITÁRIA DE HABITAÇÃO POPULAR 
KAIO DE SOL , APROVADO EM ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA EM 27 DE ABRIL DE 20(M 
RFX IS TRADO NO CARTÓRIO MELO JUNIOR, NO 3" R.P.I. SOB N a 174406, PARA ALTfcRAÇAo TOTAL 
REORDENANDO ARTIGOS, INCISOS* ALÍNEAS E PARÁGRAFOS DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO E 
VIGOR 

CAPITULO I 
OO SOME ENA TUREZA JURÍDICA 

4*4r« 
EscrevontêVWtorlzado 
CPF: 548.601.723-53 

Art 1* - A Sociedade Comunitária de Habitação Popular Raio de Sol, mantém sua aatunezafirídica 
dc-cniidade cxvU êm lias lucrativos, n&o económicos, com prnzo de dunçílo indeterminado Sedinda no 
muiuçipio dc Foiíalcza-Ceaia. na Rua Cuntiba, 1188 - Autnni Nunes, CEP - 60 510 300 Podendo db 
wiidwlcs* agencias cm QiitnR cidades ou Estados da Federação 

A risw 
Oí 
O A l 
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CAPITULO II 
DAS FINALIDADES 

Ait 2' - A Assoc nç3o , km como Hn alidade apoiar e dcscnvohrer açScs para a dclcsa. dcvaçaoí^ 
11 mmil en çilo da quabdatle de vxla do sei humano e do mao ambiente atravds dus ahvidudes de educaçào 
pio fissional, ctp etial c ambuiital 

Art 3* - Para a Lonsecuçlo de suas finabdades, a associação, poderá sugou, promova, colaborai, 
coordenar, ou executar ações e projetos visando 
I - Cimção de oulras associações em outras ie§:wes do pais, mclusive através da mobihzação de aitidades 
goiemamentos e organizações niío governamentais, nacionais e internacionais, podendo Armar 
convêmos pnra obtenção de rctureos 
Q - Execução de piogiamas de capacitação, qualidade pio (issional do tiabalhadoi e mclusSo de pessoa 
poitadora de dcficiGncia no mercado de trabalho através da educação, da educação infantil, do resgate dc 
couhccnucnto tradicionais, do artesanato, do saber cienliíico. da democratização e acesso a tecnologia de 
uiftmnaçáo 
Fll - Promoção dr geração de trabalbo e renda comumtànos, através do ensmo de pi&icas produtivas 
cooperativistas eassocnovistas dc valor cultural e/ou económico 
IV - Fomento de ações que contnbuam para manter viva a memóna cultural populai relacionada os usos, 
costumes c tradições da diversidade ctiflural brasileira, promoção dc arte c da cultura, defesa e 
Lousavj^o do patiunâiiio históneo ou artístico N 

V - Promoção do intercambio com entidade cmlificas de ensino e de desenvolvimento social, nacionais 
e internacionais, bem coino o desenvolvimento de estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias 
alternativas, produção e divulgação de mfoimaçdes econhecimento técnicos ecientíficos 

Art 4* - A Absocia^ão, tratará da promoção da assi»tência social às mmonas e excluídos, 
desenvolvimento económico, combate a pobreza. 
t - Piomoção gratuita da educação e da saúde mchimdo prevenção de IHV - AIDS, DST c consumo dc 
•liogas 
O - Piescivação delesa c conservação do meio ambiente e promo ção do desenvolvimento sustentável 
Qt- Pi omo çao do voluntanado, dc cnação dc estágios c colocação dc li onado s no mercado dc trabalho 
IV- Fxpcraiieiilnç.lo, não lucrativa, de novos modelos sóuio-piodiitivos c do sistema ait cní ativ os de 
piodução, co mei cio. emp Kg o c ciídío 
V - Promoção dc d tratos das pessoas portadoras dc deficiência, dos dueito s da mulher e da cnança, da 
pessoa idosa com o amp aio legal do Estatuto da Pessoa Idosa, abrangendo todos os tennos d a Lei 9394 de 
20 dc dezembio dc 1996, LDB Le» dc Duetnzes Qases. assessona [undica gratuita e combate a todo lipo 
de discnminatão sexual, racial c socai, trabalho forçado e nfàntil 
Vt - Pio moção dc ética da paz. da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de outros valores 
luuveitas 
Paragrafo Único A dedicação as atividades acima prevetas configura-se medante a execução direta de 
pio íutos, pro gi amas, planos dc aiòes correlatas, por me» da doação de recursos fisicos, humanos, e 
financeiros ou ainda pela prestação dc serviços inteimediAnos Je apoio a outras organcaçffet sem fins 
lucrativos e a órgãos do setorpúbbeo que .ihicm cm áreas afins 
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CAPITULO m 
DOS DIREITOS E OE VERES DOS SÓCIOS ss* 

Art 5* - A Sociedade Comunitária de Habitação Popular Aaio de Sol, consUttu-s 
numero iknulado. os quas saào das seguoites categonas. Efetivos e Fundadores. 
Beneméntos 

z ^ - S F 
27,00 

t s s a ^ 
doreáoi" r i s ^ 

M L 6* - S3o sócios £Jctivos as pessoas fisicas ou jurídicas, san unpediiuento Jegal que venhàn^a 
coiithbmrna execução d e Projeto s ena realização dosobjeOvos da enndade 

Art. 7" - íJ3o sócios Colaboradores, pessoas fisicas ou juídicas, sem impedimento legal que venbam a 
construn na execução dc Pro pios e nateakzaçSo dos objedvos da Associação 

A.rl. S". Sfio considerados sócios Ben emento s pessoas ou nisUuiçto que sc destacaram por trabalhos que 
sc coadunem com os obptivos desta Assocuç^o 

Art. 9" • Os associados qualquer que seja sua categona, náo respondem mdmduabnenlc, solidána ou 
iubstdiannmcntc pelas obngações da Associação, nem pdos atos praticado pelo Picsidente ou Doctor 
LJCCCUUVO 

Paragrafo Único A admissão de novos sócios de qualqu a categona seiá dedicada pela Assembléia 
Cicml, mediante proposta de sócios eletivos ou da Dnetona 

Art. 10"- S3o direitos dos associados 
l - Participai de todas as atividades associauvas 
n - Propor a cnação c tomar paite em comissões c gmpos de trabalho, quando designados para estas 
twnçdes 
DI-Apicscniar pioposta, programas e projetos dc ação para a Associação. 
IA' - Ter acesso a todos os livros dc natureza contábd c financeira, bem como a todos os planos relatónos, 
prestações dc contas c resultados dc auditona independente 

Paragrafo Único Os dueitos s o uais piwisíos neste estatuto são pessoais euiamisferfveis 

ArL I I * São devei cs dos associados 
I - observar o Estatuto, legulannente, legiméntos, ddibeiaçõcs e resoluções dos órgãos da sociedade 
í i - coopciar pmao desenvolvimento c maior piesdgios daAssociação e difundir seus objetivos c açfies 

Sã. 

Ait. 12° - Considcn-sc feita grave, passível de exc tus 3o, provo cpr ou causar prejuízo moral ou matenal 
paraa Associação dc acordo com o Código Civd 

:^r^j^c 

CAPÍTULO XV 
DA ADMINISTRAÇÃO 

•Vrí. 13o- A Sociedade Comunitária de Habitação Popular Raio dc Sol, será administrada por 
I - Auemblèia Geral 
U - Ductoiía Execunva. 
HI - Con&dlio fiscal 

.8 

ArL 14a - A AssemblÍia Geral é óigão soberano daAssociação sendo constituída pdos sóciosEÊOvos da 
Associação 

Ari. 15"- Compete pnvanvamente a Assemblóia Geral 
I - Apiecação e aprovação do balanço anual e demais iclaiónos fin anc cu os do atac ício antenor e 
oiçamento eplano anual doiiaballio parao novo exeicício 
11- Eleger os admiiusbadoics 
m-Desttfua osadministiadoies 
I V - Admissão de novos sócios Efeuvos. Colaboradores e Beneméntos 
V - Alterar o estatuto 
V I - Extinguira associação e a destinação do patnmõnio soctal 

V x V . w ^ 
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VH- Ti aí ar sobie casos onussos e nJo pi evisto s neste estatuto ^^54&6Qr9Bu& 
Paragrafo Primeiro Para as deíberações a que sc referem os inej/os D dex^fdo o voto concorde 
de dois teiços dos presentes a assembléia especialmente convocJda^íara esses fins, nlo podendo ela 
deliberar, em pnmeira convocação, san a maiona absoluta dos associados, ou com menos de tun terço 
nas convocações segumtes / Ç ^ ^ 1 ^ } 
Paragrafo Segundo A convocação da Assanblâa Geral far-se-á na fornia do estatuto, gaiantmdo aníâi ris ^ 
quinto dos associados o direito d c promover a AssembKia Geral /« ' 

12 46 
ArL 16° - Para que as deliberações a que se relerem os mcisos IH e VI c «igido o voto concorde 
terços dos presentes à assanbleia especialmente convocada para cste (im, n3o podendo da dehberar, 
piuueua Lonvocação, sem a maiona absoluta dos associados ou com menos de um taço uas convocações 
seguintes 

depois y f ^ j f 
ciar, h ^ o ^ f f g / 

Arí. 17"- As Assembléias Genus seião convocados pela Diretona, Conselho Fiscal ou por um quaito dos 
sócios Eletivos 

Art IN" - Ted direito ao voto nas Assembléias. todas as categonas de sóctos Eletivos, Beneméntos e 
CoLiboiarioics, au dia com SUJS (.oubibuiçdcs sociais. 

Ail. 19" - A Socirdadr ComiunUrÍA de Habitação Popular Uaio dr Sol, seiá dmgida pda Diretona 
nxeciinva deita cm Assembléia Geial, paia um peiiodo de 04 (quatro) anos, sendo vedada ni:iis dc 
01 imm) reeleito consecutiva 
Paiagialo Primeiío - A Diretona Executiva seiá constituída por um Presidente, um Vice-Presidente, 
Teso incito 
Paragrafo Segundo - Não podeiá lurvci parentesco entre os membios da Diretonac Conselho Fiscal até 
u terceiro giau, e o cônjuge 

ArL 20° - Os membios da diretona náo sao responsáveis pelas obngações que contuírem em nome da 
entidade c em virtude dc ato uregular dc gestão, responde, porém, civilmente, pelos prejuízos que causar 
quando pioceder 
I - Dentro de suas ambuições ou poderes, com culpa ou dolo 
U - Violaçdo da la do Estatuto ^ 
Paragrafo Primeiro - A Diretona não c responsável por atos ilícitos de outra Diretona. salvo sc a eles 
toi conivente, se negligenciar em descobn-los ou se. d des tendo conhecimento deixar de agir para 
impedira piúuca. Exime-se dercsponsabiUdade sc der ctí ncia em ata em Asseinbléa Gad 
Parágrafo Segundo - Os membros da Diretona ;&) solidános e rcspousáveK pdos prejuízos causados 
cm virtude do não cumpnmento dos deveres impostos por lei para assegurar o funcionamento nonnal da 
Enbdade. ainda que. pdo estatuto, tas dev eies não caibam a todos eles 
Paragrafo Terceiro - Respondciá sohdanamente com a Diretona quem, com o fim de obter vantagem 
pua si nu pamounrin, concorra para a pipoca de oto com n violação do La do Estatuto 

Art. 21° Compete a Dnetona Executiva 
1 - Cooidaiar c dingir abvidades gerais especificas da Assocnçáo 
H - Cdebiai convénios, e realizar a ftiação da Associação, á instmuções ou organizações congênetes, por 
dvkgitdn do picsidaite 
LU - Repieseiuar a Associação em eventos, campanhas, icuiuões e dc atividades do interesse da 
UsouaçHo 
tV - Encaminhai anualmente aos sócios eletivos relatónos de atividades e demonstrativos contábeis das 
despesas adminis nativas e de projetos, bem como os pareceres de auditores independentes, ou Conselho 
Fiscal, sc este estiver constituído sobre os balancetes e balanço anual 
V - ConU alar. nomeai, licenciar, suspender, c dautu funcionános admuubb ativos c técnicos, 
VI - Elaborar e submeter aos sócios efetivos o orçamaito c plano dc trabalho anual 
VU - Piopoi aos sócios efetivos a fusão incorporação e extinção da Associação observando-se o presente 
Estatuto qu<inlo a d c stm açào dc seu patnmõnio 
VTTT - Adqumr. alienar, ou gravar os bens imóveis da Associação med iante autonzação expressa da 
Assembleia Geial 
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DL - Elaboi-ar o regimento interno e o organograma funcional da Assoc açao e submete-lo a apreciação da 
Asscmbíéa Ucrsi 
X - Convoca o Conselho Fiscal sempre que julgar necessftno 
XI - Exercer outras atribuições maentes ao cargo, enão previstas oepressamente neste estatuto. IQ ^ ^ 
Paragrafo Priiuriro É vedado á qualquer membro da D reto na oua qudqua associado pnbear ̂ 3s^« «̂ J 
liberalidade a& custas da Sociedade Comunitária de Habita ção Popular Raio de Sol V^^>"6^s&£' 
Paragrafo Segiuido Será da competência do Vice-presidente substituir o Presidente ou Dtrc tar^^^^^ 
Executivo em suas ausências e impedimentos, além de auxiliai na ad nuns tração c assumir todas as 
atnbuições dos mesmos quando em exercício e assumir o cargo em caso dc vacância. ZvarbaLo" ^«^"Soo i í ã? 

03 Nai 2005 - PAGINA 
ArL I I a - Compete ao Picsidente E B l a « 
f - Representar a entidade a&va e passivamente, jidtcial e exíra-jiidicnímcnte 
U - Cumpnr e laza cumpra este estatuto dg. oas 
m-rresulrraAisembtóiaGeral ^ R c r Z 
I V - Convoca epicsidir as reuniões da dut lo na CPF-
\ - Assuiai mmamente com o tesoureuo, cheques, notas (iscas, iccibos, ordens de pagammto, c 
de operações de enf dito c, outros títulos de créditos 
V I - Assuiar as atas das Assembléias CíeraB e correspondências 

ArL 13"- Compete ao Vice-Presidente 
I - Substituir o picsidente em su» faltas ou mped imento s 
I I - Assumr o mandato cm caso de vacfricci, até o seu Mmuno 
U I - Prestar de modo geral, a sua colaboiação ao Presidente 

i 

Art. 24*- Compete ao Tesoureuo 
I - Ance ada e contabilizai as conlubuiçõcs dos associados, tendas, utensíhos, donativos, maitcudo em 
dia a escnturação 
I I - Puga as coutas autonzadas pelo Presidente. 
m - Apresentar relatónos de receitas a despesas sempie que forem solicitados 
I V - Assinai cheques e danais documentos dedespesas juntamente com o presidente. 
V - Apiesemai lelatóno financeiro para sa submetido à Assembléia Geral 
V I - Apresentar semcsírabiicnte o balancete ao Conselho Fiscal 
V H - Manter todo numeráno cm cstabdecimento de crédito 
WH- Conseiva sob sua guadae responsabilidade os documentos relativos á tesourana 

ArLZS* • Quando convocados nos termos do A Ago 25° parágiafo teicoro deste estatuto, o Conselho 
Fiscal será SscoSzador da admnrstração contábd financ cm da Associação e se comporá dc trôs membros 
de tdonadade icconliecida 

ArL26" - O do Conselho Fiscal será constituído por 03(trés) membros efetivos c 01 (um) suplentes, datos 
dentie os sócios Efetivos, por Assemb léu Geral, nos tennos do Ait 15, alínea H, deste estatuto 
Paragrafo Pnmeiro - O mandato do Conselho Fiscal, será c omc idente com o mandato da Diretona 
Parágrafo Secundo - Em caso de vacância, o mandato serã assumido pelo respectivo suplente, ate o seu 
término 
Parágrafo Terceiro- A responsabifidade dos membros do Consdho Fiscalporomissáo no cumpnmento 
de seus deveres é solidána, mas nela se exige o mcinbio dissidente que fizer consignar sua divergência 
em ata perante a Assanblâa Geral 
Paragrafo Quarto - O membio do Conselho Fecal não é responsável pebs atos ilícitos de outros 
membios, salvo se LOIU cks foi conivente, ou se concoirerpara prática do ato 

ArL 27"- Compete ao Conselho Fiscal 
1- Fiscalizaras despesas realizadas pela Diretona; 
O- Examinar os livtos de escnturação da entidade. 
m - Exanunar o balancete semestral apresentado pelo tesoureiro opinando a respeito. 
I V - Apiecinr os balancetes euiventános que rtcoinpanliain o relatono anual da diretona, 
V - Opuiai sobre ie quis ição e ahenaçjo dc bens. c. 
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VI - Convocai a assembléia Gaal. sempie que houvei dúvida das despesas apiesentadas pela ductorg 
rjue a Diretona &e obi.tenha em pie&iar os esclarecimentos necessános Ensaldar pareça foanal 
lelalonos e demonsD oções contíibd-láianceuas da Associaçõo. o lei ee endo as i es salvas que pl£ 
necessánas. 
Parágrafo Primeiro - Os membros do Consdho Fiscal elegerão poi maiona simples, o sai prctadente 
que cooidenaia os uabalhos do c onselho 

_ $G 

Èscrov 
CPfl 

Art 28* - O patnmõnio da Associação será constituído por doações de p 
dueito público ou pnvado, nacionais e estrangeiras. 

CAPITULO V 
DO PATRIMÔNIO 

3o Jl P. J "DE'FORTALEZA-CE 
bacao Ho \ 5003423 
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arítóu jurídicos dc 

Art. 29* • A Associação nSo distribuíra qualquei parcela de seu patnmõnio ou de suas reieitas a titulo de 
luc 10 ou paiticipaçSo dos resultados sócias 
Parágrafo Úníro A Associação não podaâ receber qualquei ftp o de doação ou subvenção que possa 
compiomeicr sua independência e autonomia peiante os eveufuam doadoies ou subventoies. 

CAPITULO VI 
DO REGIMEHNANCEIRO 

Vrt.30"- O exercício fin anc eu o daAssociação encerrar-se-á no dia 31 de dezembio de cada ano. 

ArL 31* - Aa demonstrações contábeis anuais scrílo encaminhadas dentro dos pnmeiros sessenta dias do 
ano teguiiHe á AssemblÍia Geial poi andbsc c aprovação 

CAPITULO va 
OA QUALIFICAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO COMO ORGANIZAÇÃO O A SOCEDADE Cfi/IL DEIKTERESSE 

PÚBLICO, DEACORDO COMA LEI9790/99. 
i 

ArL 32* - A Associação ndo distnbuirá entie seus lòoiMk associados, conselheiros, dietoies. 
L-mpicgados, ou doadores eventuais excedentes operacionais, bnitos ou líquidos, dividendos, 
bnmlicações, panicipações ou parcela de seu patnmõnio 

Art 33* - Entidade não lemunera, nem concede vantagens ou beneficios poi qualquer Ibrma ou titulo a 
seus duetoies, consellieuos, sócios, mslituidoies. ben íeito íes ou equivalentes 

ArL 34* - A Associação aphcaá integralmente suas rendas, recursos e eventual resultado operacional na 
manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais no tcmtóno nacional 

ÂrL 35* - No caso de dissolução da apiovada a extinção pda Assembleia Geial, convocada especialmente 
para este tim, nos termos do Artigo 15°, proccdcí-sc-à ao levaitamaito de seu patnmõnio que 
obngatonamente seiá destmado a outi as uisbtuições kgalmente constituídas san fins hicirfivos que 
tenbam objetivos sociais semelhantes devidamente iegstradasno CNAS 

ATL 36" • A Associação ado laiá pi áticas dc gestáo adniimstralivas, necessánas e suficientes a coibir a 
obtenção de toimn individual ou coletiva de beneficios ou vantagens pessoais, em decorrência da 
participação no rcspecbvo piocesso decisóno 

Art 37* - O Consdho Fiscal ou órgão equivalente terá competência para opinai sobte os relatónos de 
descmpeidio financeiro c contábil c sobre as operações patnmouwis realizados emitindo pxecaes para os 
organismos «upenores da enndade 

Art 38" - Na hipótese de pada do registro do CNAS pela cn Udade. seu acervo patnmo nial ad qundo com 
icem sos públicos duiante o peuodo em que peiduiou o icgistro junto oo CNAS sera destinado a outto 
enndade congénere, prcfacnuakncnlc que tenha o mesmo objedvo social 

^ f l / * ^ ' ^ 
f í 

A pC Í / 5 / f i t 5 . / 

# ^ 



» 

àl 

M t S9m - A Socieda tle ConmnilúrM de Habitação Popular Kaio de Sol, poderá contar com mão-de 
obra de terceiros, desde que o serviço sep voluntâno enão fique caracterizado vinculo trabalhista. y 

A 
f\rt 40* - A Assoc nção observará as normas de prestação decontas que detenmnarão no mimmo" faj 
L-A observância dos pnncípios fimdamental de contabilidade edas normas brasdeiras decontabihd^e: ($ JI - Qut sc dc pub Ocamente por qualquer mao eficaz no encenamento do exercício fiscal ao relatór» c 
atividade c das dononstraçtfes financeiras da enodadc, incluindo-sc as ccrtidCes negativas de debito jbqb| 
ao INSS c ao FGTS. colocando-se á disposição para exame de qualquer cidadão 
DI - A realização de auditona. mclusive por auditores externos independentes, se foro caso» daaplicaçío 
dos eventuais recursos c bens dc ongem púbbca, recebida pdas Organizações da Sociedade Civi dc 
uitaessc público saú fata confo mie detennina o parágrafo úmco do Ait 70 da Constituição Federal 

ArL AV - Esta piesente lelonnul&ção estatutána estai ii em vçor apartir da averbação em regKtro no 
caitóno competente, mantida a peisonabdade jurídica, adquinda quando do I o registro 

^ A f f l M l Orinniou r ^ J u a O r j a s J ^ f o * 

Fortaleza. 27 de Abul de 2005 

Presidente: Cicera Maria Silva Macedo RG - 92027018891 SSP-CE CPF. 796 240.733-68 
Brasileira,solteira, professora, Residente a rua,Cadeal Arco Verde, 667 Autran Nunes,FortalezaCe 
tfMAAffLS.* faM/,/* ^ { L ( / h 

:isco Laerte de Freitas Silva RG-96027005806 SSP Ce CPF-628.699653-20 
ia Curitba, 1188 A f Autran Nunes, Fortaleza-Ce 

Vtce Presidente: Francisco 

Brasdero, viúvo, Cap 
Fortaieza-Ce 

SSP-Ce CPF-434.863.473-49-
Do Corpo de Bombeiro, reside a rua Barão de Cotegipe, 526 Autran Nunes, 

Conselho Fiscal' n . , 
É t ^ r ^ r ^ r A . SJJJJLXJ±L JQJLC*, 

Franasca Suleide Dias RG - 1309464-87 SSP-Ce CPF - 567 082.543-87 
Curitba, 1238 Autran Nunes, Foitaleza-Ce. 

96002469728 ssp-Ce CPF - 008452 173-21 
Brasileira, casada, D Casa, residea Av. Aud mo Pinheiro, 1069 - Autran Nunes, Fortaleza-Ce 
U h m i P U E , tepyiHQ ã b . . r r x n n o r x 

de Fra Manlene Viera de França RG - 96029109056 ssp-Ce CPF - 915.662403-44 
a rua Prof Paulo Lopes, 403 - Autran Nunes, Fortaleza-Ce Brasileira, solteira, domestica reside a rua Prof Pat 

LHoomou- D W<imMLSa^^ 
(suplbnte) Maura Silva de Souza RG - 93027009235 SSP- Ce CPF - 694.649.103-30 
Brasileira, solteira, domésbca,residente a aia Edgar de Arruda, 712, Autran Nunes, Fortaleza-Ce. 
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SEGUNDO ADITIVO AO ESTATUTO SOCIAL DA SOCIEDADE COMUNITÁRIA DE HABITAÇÃO POPULAR 
RAIO DE SOL, APROVADO EM ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA EM 05 DE DEZEMBRO DE %( 
REGISTRADO ITO CARTORIO MELO JÚNIOR SOB O N* 174406 sÇxZ^&ifès 

CAPITUIO JI 
DAS FINALIDADES 

Fb w 

if l . 
Art 2* - A Sociedade Comunitária de Habitação Popular Raio de Sol, tem como finalidadéjãj 
desenvolver ações para a defesa, elevação e manutenção da qualidade de vida do ser humano e dòlneio 

_̂  ambiente alravés das atividades de educação profissional, especial e ambiental ̂  

Art. 3* - Para a consecução de suas finalidades, a associação, poderá sugerir, promover, colaborar, 
coordenar, ou executar ações e projetos visando 
I - Podendo firmar convénios para obtenção de recursos 
n - E a mciusão de pessoa portadora de deficiência no mercado de trabalho alraves da educação, da 
educação infantil, do resgate de conhecimento tradicionais, do artesanato, do saber cientifico, da 
democratização e acesso a tecnologia de informação 
IU - Desenvolver o entretenimento enlre jovens, motivando-os ao engajamento social e comunitário 
IV - Fomento de ações que contribuam para manter viva a memóna cultural popular relacionada os usos, 
r^fumes e tradições da diversidade cultural brasileira, promoção de arte e da cultura, defesa e conservação 

patrimônio histórico ou artístico 
V - Defender, junto as autoridades os interesses da coletividade e soluções condignas para os problemas dos 
associados, tais como saúde, educação ou cultura e outros benefícios 

Art. 4° - A Associação, tratará da promoção da assistência social ás minorias e exp^ 
económico, combate á pobreza p 
I - Promoção gratuita da educação e da saúde mclumdo prevenção de HIV - AIDS, D! 
drogai ' p 0« e dc P«wn Jwrf.m 

I I - Preservação, defesa e conservação do meio ambiente e promoção do desenvolvi! W^tfJ 
HI- Promoção do voluntariado, de criação de estágios e colocação de treinados no melado dp^^^Mk 
IV- Experimentação, não lucrativa, de novos modelos sócio-produtivos e do si3fetna altematî  
produção, comercio, emprego e crédito 6GQ 
V - Promoção de dneitos das pessoas portadoras de deficiência, dos direitos da mulher e da cnança, da 
pessoa idosa com o amparo legal do Estatuto da Pessoa Idosa, abrangendo todos os termos da Lei 9394 de 20 
de dezembro de 1996, LDB Lei de Diretnzes Bases, assessoria jurídica gratuita e combate a todo tipo de 
diccnmmaçào sexual, tacial e social, trabalho forçado e infantil 

- Promoção de ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia e de outros valores 
L arcais 
VH - Prestação de serviços educacionais dentro dos parâmetros legais estabelecidos para a educação formal, 
de acotdo com as Normas Curriculares Nacionais 

i Parágrafo Único A dedicação as atividades acima previstas configura-se mediante a execução direta de 
'projetos, programas, planos de ações correlatas, por meio da doação de recursos fisicos, humanos, e 
l financen os ou ainda pela prestação de serviços intetmediános de apoio a outras organizações sem fins 
f lucrativos e a órgãos do aetor público que*atuem em áteas afins , . — - — 

y / / ^ . _ - — ] 3o R P J DE FORTAUE7A-CE 
Averbarão IIO ; 5004342 
12 Dez 2005 -
P n l * D« 
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Fortaleza, 05 de Dezembro de-20Q5 

Fts V 

iO IZutn khxioi ãJuo TryaAn 
Presitfente; Cicfera Maria Siiva Macedo RG - 92027018891 SSP-CE CPF - 796.240.733-6% 
Brasileira, solteira, professora^ Residenbe a Rua Cardeal Arco Verde, 667 - Autran Nunes, Fortalez 

X / f o w / ^ i f r j b a v / f ? J , y / / / / / ^ 
Vice Presidente: Francisco Laerte de Prertas Sifva RG - 96027005806 SSP Ce CPF- 626.699.653-20 

psibro^casado, autónomo, reside a Rua Curitba, 1188 A - Autran Nunes, Fortaleza-Ce. 
p jj / W - n M y>ff > ! \ Á O \ h A vu J r f ) -

esoureiro: Jose do Carmo Mota Carneiro RG-0129 SSP-Ce CPF - 434.863.473-49 
Brasdeiro, vúvo, Cap. Do Bombeiro, reside a rua Barão de Cotegipe, 526 - Autran Nunes, Fortaleza-Ce. 

tj$Y*\Q ^Jii/nt JJL *rMi$à> 
RG - 2002010221007 SSP- Ce CPF - 027.344.163-95 

Curitba, 1137 - Autran Nunes , Fortaleza-Ce. 
^Y^Ãfr^ 

904640-85 SSP-Ce CPF * 812.748.313-34 
Bt asileira, solte* a, costureira, teside a rua Macapá, 110 - Autran Nunes, Fortaleza-Ce 

4fYnJWkc/uAAíuok Õ^AjUÀOxenÀTnn 
Mana Zenilde Pereira de Castro RG - 287383.99 SSP-Ce CPF - 457.285.933-72 
BiaGileira.xasada, professei a r reside arua Cardeal ArcoVerde, 649 - Auban Nunes, Fortaleza-Ce 

r2^ ™ .mQjLL.Lcv ^^oiit^fcv. ri^re^. 
(suplente) Francisca Ernelda Torquato da Costa RG - 97002461750 SSP-Ce CPF - 626,607.483-49 
Brasileira, solteira, Domésbca, reside a rua Cuntta, 1237 - Autran Nunesfortaleza-Ce. 

Conseiho Fiscal 
x r A n f í A ^ 

Maia Jeane de Sousa 

zSSP 
' 

^ bsnkntj i i 
"V^ ac'«Joiior 

-
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Avarbacao lio ; 5004342 
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Pref " í i de 

Fo» taleza 
FREreiTURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 

SECRETARIA EXECUTIVA REGIONA", - III 
DIS FRITO DE ASSISTÊNCIA ' ^CIAL -- DAS 

TESTADO DE FUNCIONAMENTO 

Atestamos qu- SOCIEDA DF COMUM TÁ PIA DL HABITAÇÃO 

POPULAR RAIO DE SOL, simada a Rua Raimundo SiLei.o, 400- Autran Nunes, 

Ccp 60 526-500 e iPJ: 0 127/00014)7 de acoido com a Lei FederaJ 

no3U03 742 07/i2/9>, no .»eu .go 9o. parágrafo úmco, no ; o de suas 

coi : nnas expressas na Lei Municiai no8 404 de 24/Í2Í99 no seu aitigo 5° e 

inciso IX. obedece aos a, ios de funcionamento estabelecidos pai» as instituições 

pnvadas e públicas sem fíns luciativ w nfonne R«- ..uçào no03/2000 do 

CMAS/fortaleza, publicada no DIOM de 22,,0'>/20jC, que piestam serviços de 

A.ssisténcia ciai a população no Mumupir de Fonaieza 

P -ÍM de validade: 10/u4/200d a 1 O/f ̂ '2009 

G>YVíW* 
i,»ii\tuih Hamuoé-un 

Fortaleza, 10 Aonl de 2008 

t-utuoho 
rUrSuttill 

/// - IMS 
ÍW avel pela Fiscaiiz ÇSL 

A o u u i oSihiSoaa 
'na t l&tAdAmW 

-atBSS33S3. Chefe do Oistnto de Assiotência SOCIPI - StR IIJ 
So., ari L\rcum? tej,'»»" JI 
Distrito He Assistênda aaciml 
Av nda lov lU Feitosa 1264 Parquaiãndia 

-trtaloz .-Cear«i Telsbne (85) 3433 6S&, 
V i ») 3433 25J7 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO CEARA 

SEXTO TABELIONATO DE NOTAS DE FORTALEZA 

CERTIDÃO DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA 

O OFICIAL REGISTRADOR DO SEXTO TABELIONATO DE NOTAS DE FORTALEZA 

B OFICIAL FIRMATÁRIO, DO 3 o REGISTRO TÍTULOS E DOCUMENTOS E 

PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE FORTALEZA, ESTADO DO CEARÁ, na 

forma da l e i , e usando das suas atribuiçflés legais, CERTIFICA, 

por solicitação verbal da parte interessada, que revendo os 

arquivos deste serviço delegado, verificou constar o lançamento 

do r e g i s t r o da SOCIEDADE COMUNITÁRIA DE HABITAÇÃO POPULAR RAIO 

DE SOL, onde adquiriu personalidade juridica nesta serventia, em 

21 de outubro de 1999, onde se encontra registrada sob o número 

174406. Informamos ainda constar 03 (três) elementos de 

averbação a margem do presente registro. N0 5003423 de 

03/05/2005: Alteração ao Estatuto Social. N0 5004342 de 

12/12/2005: 2* alteração ao Estatuto Social para ampliação das 

finalidades. N° 5005764 de 04/09/2006: Ata de Assembléia Geral 

para mudança de endereço da entidade. Sem mais até a presente 

data. Fortaleza, 12 de janeiro de 2009. Emolumentos cobrados 

R$ 13,00 (treze reais). O referido é verdade e dou fé. 

fegTI h u d i t a m Junta 
l^Tti M ion W n ^ a Meto kruor^i 
% M M k p o k A K ^ 

ttchl» 

WELLINGTON ALENCAR 

Escrevente Autor izado 

^K/ndo 6flB 
[EmohiiMnioaLalEM 11 U id» 
' ' "^f lwacihi r t f tuno iCTWO 

flfcfJK^ jíSfyfcw^ttfcb igo II* 00 R & / A g j 
P ^ ^ ^ ^ m ^ l nofu - S% - W Z S Z ^ 

^VJOSivíl \ *S«V*" » . d . « 
o-m^utH • con» M-

Kké '•AO.-**: ';„.f_ZsZ2fS% 
Cif t6r le MaM Juifor 

#" wetaria d# For la l t r i 

Rua Major Facundo, n" 660, centro, 60025-100 
Telefonc(s) (85) 3252-5486 - 3252 4112 (fiu). 



SOCÊEMHkDB COMUNITÂMA Ê1AB9TAGÊOÊÈAL. 
RAiO OB SOL 

Mm Rmimundo JUbefrá^ AOO - Autrmn Munam 
Ce^e 00.820-300 - CMM. 03^T2.S27I0001-OT 

SOCIEDADE COMUNITÁRIA 
HABITACIONAL POPULAR RAIO DE SOL 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES • 2008 
i> © 



Jfem m 
CBRg sa 

OJkDE COMUMiTARgJk HJkBÊTACÊOMJkL. 
BABO BB BOL 

B/immcío JVIfrelrot AOO — JKutrmn Num 

ATIVIDADE CONTEÚDO OBJETIVO PERlODO POBUCO 
ALVO 

METAS PARCERIAS DESEMBOLSO 

Atendimento á 
crianças de 0 a 5 
anos 

Serviços sócia 
assistência de 
atendimento á 
I a Infância, na 
faixa etária de 
Oa 5 anos, na 
Sociedade Hab. 
Pop. Raio de 
Sol 

Atendimento as 75 
crianças de 0 a 5 anos, e 
sens familiares através de 
praticas sócio-
Pedagógica e da 
Suplementação alimentar. 
Contribuindo paia o 
desenvolvimento integral 
em todos os aspectos 

De Maio á 
Dezembro/2008 

Crianças de 
OaSanos 

75 crianças 
de0a5 
anos 

Secretaria de 
Açfio Social 

Sendo de 
Responsabilidade da 
Entidade gaiantir que os 
direitos das crianças 
sejam atendidos de fonna 
adequada e honesta 

Açfio Global Imagem 
Pessoal 
Saúde 
Cidade 

Executar serviços 
pontuais a fim de 
melhorar a qualidade de 
vida da comunidade 
assistida 

Semestral Crianças 
Adolescentes 
Jovens 
Adulto 
Idosos 

150 Pessoas 
por açfio 
executada 

-SINE/IDT 

CONCELHO 
TUTELAR 
-PROJETO 
ARTE 

- Confecção de Carteira 
de Trabalho; 
- r e 2a via de Certidão de 
Nascimento; 
-Profissionais 
voluntários da Saúde: 
Pressão arterial. Glicose; 
- Imagem Pessoal: Corte 
de cabelo. 

Projeto "Apoio a 
Famílias Carentes" 

-Visitas 
domiciliares 
com concessão 
decestas 
básicas 

Amenizar n citiinçAn 2 Meses Ponulacfio Sft firniflina Defesa Civil 
doEstado 

Doação de cesfaw básicas Projeto "Apoio a 
Famílias Carentes" 

-Visitas 
domiciliares 
com concessão 
decestas 
básicas 

sócio - económica das 
fàmílias que residem as 
margens do Rio 
Maranguapinho 

2 Meses 
residente na 
érea de risco 

beneficiadas 
Defesa Civil 
doEstado 



OC COMUMf TARÊJk HABiTACiOMJkL 
njk i o o c saí 

untto JYJibofrot ^OO — Jlutmn Nunom 
CERs B0.S2S-800 - CNPkl. 03^*r2.B27i0001-07 

ATIVIDADE CONTEÚDO OBJETIVO PERlODO POBLICO 
ALVO 

METAS PARCERIAS DESEMBOLSO 

Piojeto " Aprender 
com Prazer" 

Oficinas sócio 
-educativas: 
-ECA; 
-Violência 
domestica; 
- Educação e 
arte 
-Cidadania 

Oportunizar um 
conhecimento 
diversificado, através de 
temas transversais 

Anual Jovens 20 pessoas 
por tunna 

-Projeto Arte 
eCor, 
- Profissionais 
Voluntários; 
- Pedagogos; 
-Assistentes 
Sociais 

- Doaçfio de material 
didático e de consumo; 
-Lanche 

Sopão pare familias 
carentes 

- Proporcionar 
uma refeição 
nutritiva 
(Sopão) 

Riivj i rmínimiTnr A 

desnutrição cm crianças 
Mensal Crianças em 

processo de 
desnutrição. 

20 crianças -Projeto Arte 
eCor 
- Comercial 
Lima 

- Confecção e doação da 
sopa; 
- Doaçfio de alimentos 
perecíveis e nfio -
perecíveis pare o sopão. 

Foitaleza (CE X 30 de Dezembro de 2008 

P K I * * * : . n u j r t 

Francisca Elineuda Torquato 
Secretaria 

QftmTypp>úxo 5jJu&- >naç.êk£> 
Cícera Maria Silva Macedo 

Presidente 



ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 
DIRETORIA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA 
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS JUDICIAIS 

DIVISÃO DE PROTOCOLO GERAL E DISTRIBUIÇÃO 

C E R T I D Ã O C R I M E E DE 

E X E C U Ç Õ E S C R I M I N A I S 

CERTIFICO a r e q u e r i m e n t o v e r b a l da p a r t e 
i n t e r e s s a d a que r e v e n d o nos r e g i s t r o s dos f e i t o s 
d i s t r i b u í d o s p o r e s t e d e p a r t a m e n t o , v e r i f i c a m o s c o n s t a r em 
nome de JOSE DO CARMO MOTA CARNEIRO, f i l h o (a) de MANOEL 
r . r ^ - ^ T 7 E S CARNEIRO E FRANCISCA SALUSTIANO CARNEIRO, o 

NADA CONSTA NAS VARAS CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR. 

NADA CONSTA NA VARA DE EXECUÇÕES CRIMINAIS. 

VÁLIDA SOMENTE 
PARA EMPREGO 

0 r e f e r i d o é v e r d a d e e dou f é . 

C e r t i d ã o e m i t i d a em 0 7 / 0 4 / 2 0 0 9 à s 1 2 : 4 1 

V i s t o : ou * 
D i r e t o r do D* 

Busca : ISABELA/ A S BEZERRA 

i e r v u a M f l U d : « , 

^Z^cW, 

.tvjín.h 
Ĉ v ̂  

tH Jv MK ̂  

Armem 

Obs: Esta certidão só é válida sem rasuras ou emendas, com 
assinatura do Diretor do Departamento e com o selo de 
autenticidade. A validade desta certidão é de 30 ( t r i n t a ) 
dias . 



Unntlcd Page http //w\vw4.tjcejU5 br/siscertidaa/einiteCertidBO aspx?cpf̂ 755954 
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ESTADODOCEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 
FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

NÚMERO DA CERUDAO 9923989852 

AÇOES CRIMINAIS» EXECUÇÕES PENAIS E AUDITORIA MILITAR 

Natureza. Cnminal 

Certifico que, revendo os regstn» de Distribuiçlo, até a presente data, contra: 

> NOME COMPLETO 
CPF 

GILDETE SAMPAIO DA CRUZ 
755954*6368 

Obsenvçlo: 

NADA CONSTA 
na Justiça Estadual de 1B Instância da Comarca dc Fortaleza 

1 Esta certidão é válida pan todos os efeitos lepis, havendo sido expedida atnvés da mteraet, de acordo com a Portaria n* 
617, de 09 de outubro de 2008, da Diretona do Fónim Ctóvn Beviláqua; 

2.0 nome e o CPF constantes nesta Certidão forem informados peb solicitante. Sua titulandade deverá ser conferida peb 
interessado c destmatáno; 

3. Esta Certidão tem validade de 30 (trinta) dias, a partir da data da emissflo, podendo sua autenticidade ser validada na 
página do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, http̂ Avww fycejus br 

4. Esta Certidflo fbi emitida gratuitamente, 

5. Esta Certidflo é válida apenas pan maiores de 18 anos 

Certidflo emitida cm segunda-fem, 6 de abril de 2009 às 15:3222 

Idel 6/4/2009 15 32 



Untitled Page http://www4 tjce jiB.br/sistcnidao/emiteCertidao aspx7cp£*70949I 
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ESTADODOCEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 
FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

NÚMERO DA CERUDAO 3110866031 

AÇÒES CRIMINAIŜ  EXECUÇÕES PENAIS E AUDITORIA MILITAR 

Natureza. Crimina] 

Certifico que, revendo os registros de Distribuição, oté a presente data, contra: 

NOME COMPLETO 
CPF 

MARIA BERNADETE SLVA MACEDO 
70949182320 

Obscmçlo: 

NADA CONSTA 
na Justiça Estadual de I a Instância da Comarca de Fortaleza 

1 Esta certidflo é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da mtemet, de acordo com a Portaria n* 
617, de 09 de outubro de 2008, da Diretoria do Fórum Clóvis Beviláqua; 

2 O nome e o CPF constantes nesta Certidflo foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser confenda pelo 
interessado c destmatáno, 

3. Esta Certidflo tem validade de 30 (trinta) dias, a partir da data da emissflo, podendo sua autenticidade ser validada na 
págma do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, http://www.ticeju3.br 

4. Esta Certidflo fbi emitida gratuitamente, 

5. Esta Certidflo é válida apenas para maiores de 18 anos 

Certidflo emitida em segunda-feira, 6 de abnl de 2009 ás 15.25:20 

Idel 6/4/2009 15.26 
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ESTADO DOCEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 
FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

NÚMERO DA CERTIDAO SSI 1215837 

A Ç Õ E S C R I M I N A I S , E X E C U Ç Õ E S P E N A I S E A U D I T O R I A M I L I T A R 

Naiureza. Criminal 

Certifico quo, revendo os registros dc Distríbuiçfio, até a presente data, contra: 

NOME COMPLETO 
CPF 

FRANCISCA RAQUEL TORQUARTO DA COSTA FREITAS 
03370884380 

Observiçlo: 

NADA CONSTA 
na Justiça Estadual dc I a Instância da Comarca de Fortalea 

1. Esta certidão é válida pam todos os efeitos legais, havendo sido expedida atravás da mtemet, de acordo com a Portana o* 
617, de 09 de outubro de 2008, da Diretoria do Fórum Clóvis Beviláqua; 

2.0 nome e o CPF constantes nesta Certidflo tbram informados peto solicitante Sua titularidade deverá ser conferida pelo 
interessado e destmatáno, 

3 Esta CertidSo tem validade de 30 (trinta) dias, a paitir da data da emissflo, podendo sua autenticidade ser validada na 
página do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, http://www.tjceju3.br 

4. Esta Certidflo foi emitida gratuitamente; 

S Esta Certidflo é válida apenas para maiores de 18 anos. 

Certidflo emitida em segunda-feira, 6 de abnl do 2009 ás 13̂ 8 08 

Idel 6/4/2009 13 58 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 
FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

NÚMERO DA CERTIDÃO 5957682821 

AÇÕES CRIMINAIS, EXECUÇÕES PENAIS E AUDITORIA MILITAR 

Natureza. Criminal 

Certifico que, revendo os registros de Distribuiçlo, até a presente data, contra: 

NOME COMPLETO 
CPF 

LUZTE TORQUATO DA COSTA 
37796313349 

Observação: 

NADA CONOTA 
na Jusbça Estadual de I a Instância da Comarca de Fortalea 

1. Esta certidBo é válida para todos os efeitos legpis, havendo sido expedida através da intemet, de acordo com a Portaria n" 
617, de 09 de outubro de 2008, da Diretoria do Fórum CIÓVD Beviláqua, 

2.0 ncme e o CPF constantes nesta Certidflo fixam mfonnados pelo solicitante Sua titulandade deverá ser conferida pelo 
rnteressado e destmatáno; 

3 Esta Certidflo tem validade do 30 (trinta) dias, a partir da data da emissflo» podendo sua autenticidade ser validada na 
página do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, http̂ Avww.tjce jus.br 

4. Esta Certidflo fbi emitida gratuitamente; 

5. Esta Certidflo é válida apenas pare maiores de 18 anos. 

Certidflo emitida em segunda-feira, 6 de abnl de 2009 ás 1601:55 

Idel 6/4/2009 16 04 
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E S T A D O D O C E A R Á 

P O D E R J U D I C I Á R I O 

C O M A R C A D E F O R T A L E Z A 

F Ó R U M C L Ó V I S B E V I L Á Q U A 

CERTIDAO DE DISTRIBUIÇÃO 

NÚMERO DA CERTIDÃO 6671846984 

AÇOES CRIMINAIS, EXECUÇÕES PENAIS E AUDITORIA MILITAR 

Natureza Criminal 

Certifico que, revendo os registros de Distribuição, até a presente data, contra: 

NOME COMPLETO 
CPF 

GILMARA VOGADO BEZERRA 
66632463304 

Obscrvaçfo: 

NADA CONSTA 
na Justiça Estadual de I a Instáncn da Comarca de Fortaleza 

1 Esta certidflo é válida pan todos os efeitos legais, havendo sido expedida através da intemet, de acordo com a Portaria 0° 
617, dè 09 de outubro de 2008, da Diretona do Fórum Clóvis Beviláqua; 

2 O nome e o CPF constantes nesta Certidflo foram mfonnados pelo solicitante Sua titulandade deverá ser conferida pelo 
interessado e destmatáno; 

3 Esta Certidflo tem validade de 30 (tnnta) dias, a partir da data da emissflo, podendo sua autenticidade ser validada na 
págma do "Ribunal de Justiça do Estado do Ceará, httpy/www %ce jus br 

4. Esta CertidAo foi emitida gratuitamente, 

S Esta Certidflo é válida apenas para maiores de 18 anos. 

Certidflo emitida cm segunda-fem, 6 de abril de 2009 às 16 40.32 

Ide l 6/4/200916 41 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FORTALEZA 
FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

NÚMERO DA CERTIDÃO 8274265036 

AÇÕES CRIMINAIS. EXECUÇÕES PENAIS E AUDITORIA MILITAR 

Natureza. Criminal 

Certifico que, revendo os registros de Distribuição, até a presente data, contra: 

NOME COMPLETO 
CPF 

MICHELE MARKELCA LOPES 
62439383368 

Observiçlo: 

NADA CONSTA 
na Justiça Estadual de I a Instftncia da Comarca de Fortaleza 

1. Esta certidflo é válida pan todos os efeitos legais, havendo sido expedida atnvés da intemet, de acoido com a Portana n" 
617, de 09 de outubro de 2008, da Dnetona do Fórum Clóvis Beviláqua; 

2 O nome e o CPF constantes nesta Certidflo foram informados pelo solicitante. Sua titulandade deverá ser conferida pelo 
interessado e destmatáno; 

3 Esta Certidflo tem validade de 30 (trinta) dias, a partir da data da emissfio, podendo sua autenticidade ser validada na 
página do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, http://www.Uccjus.br 

4. Esta Certidlo fbi emitida gratuitamente; 

5. Esta Certidflo é válida apenas para maiores de 18 anos. 

Certidflo emitida cm segunda-feira, 6 de abril de 2009 às 1721.19 

Idel 6/4/2009 17 21 



BALANÇO FINANCEIRO 
\0C1EDADE DE HAB E POP RAIO DE SOL 
)NPJ-03 472 527/0001-07 

i^mcc^y Rua Raimundo Ribeiro,400-Autran Nunes h õ 

01/01/2008 a 31/12/2008 Fortaleza, 17 de janeiro de 2 009 

HISTÓRICO RECEITA HISTÓRICO DESPESA SALDO 

STDS 291.187,79 

4 
* 

F. DE PAGAMENTO 
ENC. SOCIAIS 
M. CONSUMO 
MAT. DIDÁTICO 
H. LIM PEZ A 
COELCE 
CAGECE 
GAS 
PEQUENOS REPAROS 

118.344,73 
78.250,79 
49.361,18 
10.531,16 
9.284,17 
8.741,72 
9.384,26 
3.648,00 
3.641,78 

Total 291.187,79 Total 291.187,79 0,00 

Pi CP HilVíYlMJCl, ^À\XíftyjU!lX&>^ tijta 
Presidente Tesoureiro Conselhô Fiscal: 

JUUOÍ. ^ • T o A, mn^Clfr 
8^Ã^iiiAvYfn.Hj»ff* ria ffjtfr . 

>y^lÚL cp/^q^i^f ftZfrujlfrO 

?tê. Jtny, 
' ''ONTt 

W# « V t N i M 
rteiMaraa?,*»^» 



GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - STDS 

FICHÁRIO CENTRAL DE OBRAS SOCIAIS DO CEARÁ - F.C.O.S.C. 

ATESTADO DE FUNCIONAMENTO 
Decreto n" 10165 - (Diáno Oficial do Estado do Ceará de 02 02 1973) 

Lei n* 13 553 - (Diáno Oficial do Estado do Ceará de 20 12 2004) 
Decreto n" 27 953 - (Diário Ofiaal do Estado do Ceará de 13 10 2005) 

O(a) P R E S I D E N T E do Fichário Central de Obras Sociais do 
Ceará sediada em Fortaleza, 

A T E S T A , para os fins previstos nos Decretos n 0 10 165, de 01 de 
fevereiro de 1973 e n 0 27 214, de 15 de outubro de 2003 e por solicitação escnta da parte 
interessada, que a entidade SOCIEDADE COMUNITÁRIA DE HABITAÇÃO POPULAR RAIO DE 
SOL, CNPJ 03472 527/0001-07, situado na RUA RAIMUNDO RIBEIRO, N 0 400, Bairro -
AUTRAN NUNES, Mumcipio de FORTALEZA - CE, está registrada neste ficháno sob o n 0 

01 05 H 3206/2005, SCE - 3206, com base na documentação apresentada e encontra-se em 
funcionamento, conforme foi venficado, através de visita realizada pelo(a) Técnico(a) de Área -
MARIA CLEIDE GALDINO MASCARENHAS 

Fortaleza, 22 de-dezembro de 2008 

Presiden í^é/giÍBjííffltKBk 
Sonnfflnno 

& ^ z , / ^ 
Cons JóGmca do F C O S C 

^ " ' O - í f / í t 
DAB-r, 7̂ 9, 

Centro de Rafeiincla Maunce Pete 
DivIsAo de Aniitência A Obn* Sociais 

Rua Soriano Albuquerque, 230 - Joaquim Távora - Telefone 3101-2107 
Fortaleza - Ce CEP 60130-180 

Esla ate*tado tem validade de seis (6) meses conforme art 4* do Oecreto n* 10 165 de 1" 02 1973 

Lem* 13 553. de 29 12 2004 
Decreto n" 27 053. de 1310 2005 



ATESTADO DO CONSELHO FISCAL 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, para fazer prova á assembléia 
legislativa do estado do ceara, no processo de solicitação de 
utilidade pública estadual, que o relatório de atividades e o balanço 
anual de 2008 da sociedade comunitária de habitação popular raio de 
sol foram afixadas no quadro geral da associação, a fim de que todos 
possam ter ciência dos trabalhos desenvolvidos por esta organização 
não governamental, conforme preceitua o 2° artigo 2° da lei estadual 
n0 12.354, de 27 de dezembro de 1985 e publicada no diário oficial 
do estado no dia 06 fevereiro de 1996. 

Foitaleza 06 de abril de 2009 

Conselho fiscal: 

j ( sU-fr. jtL^fáAt tr-n rflj 
^ Luzie Torquato da costa 

ÇjJctetg $Q*<ss>ak Aci GAM^ 
Cr Gildete Samnain da cruz Gildete Sampaio da cruz 

J^w^kJ^ 
Michele Markelca Lopes 

1 * 

SUPLENTE 

tijKaAq VofiÂofatá 
Gilmara Vogado Becerra 

ÍXKu^ 

CARTORIO ALENCAR ARARIPE 
Av.Mister Hull*4965(85)3235-3301 
Reconheço por semelhança afirma de 
LUZIE TORQUATO DA COSTA. 
Dou Fe. Antonio Bezerra, Fortaleza, 
27/4/2009 9:59. 

Bel- Jaime de Aledsa/ Araripe Jr. 
Titular 

Carmen Lúcia de Sousa Gomes 
Raimunda B. de Alcantara 
Soma M. M- Magalhães Aramo 
Mareia H- C- de Lima 

Escreventes 
ZZ-000.L v 
UALE \v. K * r ^ í ^ , ICfíDOR 

.t M " ' ^ ' < Í < * I ( 

„ Af 3 * *#4 í 

- - M 



ÂSSEMBLÉIA LEOlSnUVA DO ESTAJX) DO ÇEARA 
-jfcT—LEGISLATURA/ «Q— SESSAO LEGISLATIVA 
LIDO NO EXPEDifiNTE 5CT7^Sfi5SAO ORDINAMA 

•raSRT ) Publlqua-M « 
( M Inclua-M na C 

mmr 1 nctuo-M «m Pms 
( Inclua-w na Ontem do: 
( ) Encaminhada ao 1 

( } Encamlnha-M fc • 

PUBLICADO 
Em Jí? de ^ de -9 

W \ C L l \ 

De acordo com art l ^ j 

T-Ai^s^o.. '̂nctiir. RÍia-se a 
C-crr-.ssáo Q ^ ^ W v O , 

V O^Vc^K ^ fe^çoO 
' . 

r-.v o., w., 



•f^t j^ 
C O M I S S Ã O DEE C O N S T I T U I Ç Ã O J U S T I Ç A 

E D A Ç A O 

p.SSEA/Js 
^ 
? FlsN0 4 

MATERIA ÉRIA: 'PnjSyutS QU. N0^-?2- 72009 

Encaminhe-se à Procuradoria. 

Comissão cie Justiça, em 45 l 04 I Otf 

>arto 
Presidente da CCJR 

P mw M I I S diittn d(o) cooroenaaor 
dM fonsukarias lèmOÈL* 
r o n * \ M , J & j À l M 2 j v 

José Lale Jucá Fúho 
Procurodor 

umufak Miunn N UUDO o1"'"1 



V 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

FORTALEZA CEARA DECLARO A QUEM POSSA INTBRREgSAR QUE 
A SENHORA GILMARA VÒGXDO BEZERRA GOZA DE 
INQUESTIONÁVEL REPUTAÇÃO DE ÉTICA PROFISSIONAL, 
DESCONHEÇO QUALQUER CONDUTA QUE MACULE OU ABONE O 
TRABALHO DESEVOLVIDO POR ELE. 
SEM MAIS NADA A DECLARAR. 

FORTALEZA, 15 DE MAIO DE 2009. 

.i^Ez^t^L^L 
« 



DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

RESIDEN 
FORTALEZA 
A SENHORA FRANCISCA RAQUEL TORQUARTO DA COSTA 
FREITAS GOZA DE INQUESTIONÁVEL REPUTAÇÃO DE ÉTICA 
PROFISSIONAL, DESCONHEÇO QUALQUER CONDUTA QUE 
MACULE OU ABONE O TRABALHO DESEVOLVIDO POR ELE. 
SEM MAIS NADA A DECLARAR. 

ARQUE 

FORTALEZA, 15 DE MAIO DE 2009. 



DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

RESIDENTE A 
.RAMJnRft w , 

. i l u L A ^ U L . H Q P ^ ^ - U 

sJTERIÍESS^Ql QUE FORTALEZA CEARA DECLARO A QUEM POSSA INTE 
O SENHORA MARIA BERNADETE SILVA MACEDO GOZA DE 
INQUESTIONÁVEL REPUTAÇÃO DE ÉTICA PROFISSIONAL, 
DESCONHEÇO QUALQUER CONDUTA QUE MACULE OU ABONE O 
TRABALHO DESEVOLVIDO POR ELE. 
SEM MAIS NADA A DECLARAR. 

FORTALEZA, 15 DE MAIO DE 2009. 

" ^ . ^ ^ ^ 

C/î L% 



DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

EO^LZl^ 
RESIDENTE A 
FORTALEZA CEARA 
O SENHORA LUZIE TORQUARTO DA COSTA GOZA DE 
INQUESTIONÁVEL REPUTAÇÃO DE ÉTICA PROFISSIONAL, 
DESCONHEÇO QUALQUER CONDUTA QUE MACULE OU ABONE O 
TRABALHO DESEVOLVIDO POR ELE. 
SEM MAIS NADA A DECLARAR. 

FORTALEZA, 15 DE MAIO DE 2009. 

^^^^22) 
^ e ^ L / ^ J S fcjl*Cr-<sj^->^ 



DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

SÛ LásL áLxxdÁò BRASILEIROrv 
^ ^ õ v ^ C<Ou 

rEMlES^VR QUE 
RESIDENTE A ^ ' 
FORTALEZA CEARA DECLARO A QUEM POSSA INTE 
A SENHORA MICHELE MARKELCA LOPES GOZA DE 
INQUESTIONÁVEL REPUTAÇÃO DE ÉTICA PROFISSIONAL, 
DESCONHEÇO QUALQUER CONDUTA QUE MACULE OU ABONE O 
TRABALHO DESEVOLVIDO POR ELE. 
SEM MAIS NADA A DECLARAR. 

4A 

FORTALEZA, 15 DE MAIO DE 2009. 



DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

EU^U L̂̂  
RESIDENTE A g j ^ ^ L z ^ Z vZ&ni: 

BRASILEIRO^ / 

£*1\AJÍA 
ÍTSEEŜ A FORTALEZA CEARA DECLARO A QUEM POSSA INTERRESpAR QUE 

O SENHOR JOSE DO CARMO MOTA CARNEIRO GOZA DE 
INQUESTIONÁVEL REPUTAÇÃO DE ÉTICA PROFISSIONAL, 
DESCONHEÇO QUALQUER CONDUTA QUE MACULE OU ABONE O 
TRABALHO DESEVOLVIDO POR ELE. 
SEM MAIS NADA A DECLARAR. 

FORTALEZA, 15 DE MAIO DE 2009. 



DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

E \ J > ^ J ^ } ^ j ^ ^ < ^ ^ é o ^ A ^ k . BRASILHRO/ 
RESIDENTE A ̂ ^ S ^ ^ M X U . ̂  A^.^a^yu^ ^ A ^ t l 
FORTALEZA CEARA DECLARO A QÚEM POSSA O^TERflESSAR QUE 
A SENHORA GILDETE SAMPAIO DA CRUZ GOZA DE 
INQUESTIONÁVEL REPUTAÇÃO DE ÉTICA PROFISSIONAL, 
DESCONHEÇO QUALQUER CONDUTA QUE MACULE OU ABONE O 
TRABALHO DESEVOLVIDO POR ELE. 
SEM MAIS NADA A DECLARAR. 

FORTALEZA, 15 DE MAIO DE 2009. 



PROCURADORIA 

w . \ 
» f . 

ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

Projeto de Lel n.0 77/2009 
Autoria DEPUTADO (A) ARTUR BRUNO 

Ao Sr Diretor da Consultona Técnico - Jurídica 

Í 0 0 9 ^ F o r t a ^ ^ e - a b r W 

z - ^ ^ ^ ^ ^ ^ . — 6 -
Wálmir Rosa de S O U H 

Coordenador das Consultonas Técnicas en^dc 

mMmmmmmHmmHmttmHmuMMmmmMHHuuMuummmHm 

AOfÀ) Dr(A) EDGARD MARTINS BEZERRA FILHO ] para ,com as
sessoria de JACQUELINE QUEZADO GONÇALVES, proceder análise e 
emitir parecer. 

Fortaleza, 16 de abril de 2009. 

FRANCISCO 
Diretor 

JOSÉ MENDBtfCA VALCÁNTi 
r da Consultona Técmco^Jvrídu 

E FlLHO 
Hdica 

W ^ W M F T l M i té» *Wm#*, J IM f IW 

C t > • • t t t M > f O W I H I . 1 1 * C I A « A 

i m #m t i Itaw al u ^> k> 



ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

PARECER N 0 LO. 0160/09 
PROJETO DE LEI M9 77/2009 
AUTORIA: DEPUTADO ARTUR BRUNO 
MATÉRIA: CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A 
SOCIEDADE COMUNITÁRIA DE HABITAÇÃO POPULAR RAIO 
DE SOL. 

PARECER 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato 

Normativo 200/96, em seu art 1°, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto 

à sua constitucionalidade, legalidade, jundicidade e regimentalidade, o Projeto de 

Lei n 0 77/2009, de autona do Excelentíssimo Senhor Deputado Artur Bruno, que 

Considera de Utilidade Pública a Sociedade Comunitária de Habitação Popular 

Raio de So/. 

DO PROJETO 

Dispõem os artigos da presente propositura 

"Art. I o Ê considerada de Utilidade Pública à 

Sociedade Comumtána de Habitação Popular Raio 

de Sol, entidade civil sem fins lucrativos, com sede 

à Rua Raimundo Ribeiro, 400, Bairro Autran Nunes, 

no Município de Fortaleza, Estado do Ceará 

Art. 2° Esfa Lei entra em vigor na data de sua 

publicação" 

ASPECTOS LEGAIS 

A Lex Fundamentahs, em seu bojo, estabelece o seguinte 

HME MIHI rw B. M) UJJ IIU 

atr ta UÔ • » >owi*m> ct*»* 
• " • l l « — ' * » » H « W > l M » W w . t l « « , k. 



ASSÊMbLEtA 
LEGISLÁTIVÃ 

CEARÁ 

PARECER N 0 LO. 0160/09 
PROJETO DE LEI N 0 77/2009 
AUTORIA: DEPUTADO ARTUR BRUNO 
MATÉRIA: CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A 
SOCIEDADE COMUNITÁRIA DE HABITAÇÃO POPULAR RAIO 
DE SOL. 

"Art 18 A organização político-administrativa da 

República Federativa do Brasil compreende a União, 

os Estados, o Distnto Federal e os Municípios, todos 

autónomos, nos termos desta Constituição" 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art 25, § 1°, "tn verbis" 

"Art 25 Os Estados organtzam-se e regem-se pelas 

Constituições e leis que adotarem, observados os 

pnncípios desta Constituição 

§ Io São reservadas aos Estados as competências 

que não thes sejam vedadas por esta Constituição" 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso 

I, alínea "d", "ex vi leais" 

"Art 14 O Estado do Ceará, pessoa jurídica de 

direito público interno, exerce em seu temtôno as 

competências que, explicita ou implicitamente, não 

ihe sejam vedadas pela Constituição Federal, 

observados os seguintes pnncípios 

I - respeito à Constituição Federal e à unidade da 

Federação" 

i m m 
f Q W |B t t i t MW WW WM pmmtit M » l ' W 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

PARECER N 0 LO. 0160/09 
PROJETO DE LEI N 0 77/2009 
AUTORIA: DEPUTADO ARTUR BRUNO 
MATÉRIA: CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A 
SOCIEDADE COMUNITÁRIA DE HABITAÇÃO POPULAR RAIO 
DE SOL. 

DA INICIATIVA DE LEIS 

A iniciativa de leis está prevista no art 61 da Constituição Federal, e art 60, 

inciso I, da Carta Magna Estadual, tn verbis 

'Art 60 Cabe a iniciativa de leis 

I- aos deputados estaduais" 

DO PROCESSO LEGISLATIVO 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art 58, inciso lll, da Carta 

Magna Estadual, in verbis 

"Art 58 O processo legislativo compreende a 

elaboração de 

( ) 

lll - leis ordinànas" 

Da mesma forma, estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea "b", e 206, inciso 

II do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 

389 de 11/12/96 - D O 12 12 96), respectivamente, abaixo 

"Art 196 As proposições constituir-se-ão em 

( ) 

'Qwi w w : n rnam tui n m n M I U F M 

C t P M T f t I M r O * 1 A i t l A CtAHA 

£••11 « m | — » MVJtan. al tm « > I 



ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

PARECER N e LO. 0160/09 
PROJETO DE LEI N 0 77/2009 
AUTORIA: DEPUTADO ARTUR BRUNO 
MATÉRIA: CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A 
SOCIEDADE COMUNITÁRIA DE HABITAÇÃO POPULAR RAIO 
DE SOL. 

II-projeto 

( ) 

b) de lei ordinàna, 

( ) 

Art 206 A Assembléia exerce a sua função 

legislativa, além da proposta de emenda à 

Constituição Federal e à Constituição Estadual, por 

via de projeto" 

( ) 

II - de lei ordinàna, destinado a regular as maténas 

de competência do Poder legislativo, com a sanção 

do Governador do Estado" 

DAS COMPETÊNCIAS e DA MATÉRIA 

Na Constituição pátna são enumerados os poderes (competências) da União, 

cabendo aos Estados os poderes remanescentes È bem verdade que cabem aos 

Estados não só as competências que não lhes sejam vedadas, mas também as 

enumeradas em comum com a União e com os Municípios (artigo 23), assim como a 

competência exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 1° e 2° da Carta Magna 

ront p m i ) t t i i u m nx m^Mj i w n m 
C I * • • WB • • • FOftTALEla CIAH* 



ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

PARECER N 0 LO. 0160/09 
PROJETO DE LEZ N 0 77/2009 
AUTORIA: DEPUTADO ARTUR BRUNO 
MATÉRIA: CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A 
SOCIEDADE COMUNITÁRIA DE HABITAÇÃO POPULAR RAIO 
DE SOL. 

Federal Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em seu terntóno 

as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Carta 

Magna Federal, observando-se certos princípios constitucionais 

Vale ressaltar ainda que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou 

seja, remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos 

aos legitimados nos demais incisos do mencionado artigo (Art 60, incisos II, lll, IV,V 

e VI e suas alíneas) Tampouco trata de matéria relacionada à competência privativa 

do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no art 88, incisos lll e IV, da 

Constituição Estadual 

Isto posto, concluímos que não há nada que obste ao Legiferador Estadual a 

iniciativa legislativa sobre a matéria em questão 

Ademais, o Projeto de Lei em análise encontra esteio jurídico na Constituição 

Federal, na Constituição do Estado e na lei Estadual n 0 12 554 de 27/12/95, que 

regulamenta a matéria 

A refenda lei dispõe sobre a Concessão de Título de Utilidade Pública á Instituição 

de Natureza Pnvada 

Estabelece oart 1° da lei acima mencionada 

"Art 1o A concessão de reconhecimento de Utilidade 

Pública às Sociedades CMS, Associações com 

atividade social, recreativa ou esportiva, instituições 

filantrópicas, de pesquisas "Art Io A concessão de 
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reconhecimento de Utilidade Pública às sociedades 

CIVIS, associações com atividade social, recreativa ou 

esportiva, instituições filantrópicas, de pesquisas 

cientificas e fins culturais, fundações constituídas no 

Estado do Ceará, poderão ser classificadas de 

Utilidade Pública, obedecendo as normas 

estabelecidas em lei" 

Após exame da documentação acostada, constatamos que a presente propositura 

encontra-se em conformidade com os preceitos da referida lei que dispõe acerca da 

concessão de titulo de utilidade pública, senão vejamos 

"Art 2° A concessão de utilidade pública far-se-à 

através de Lei Estadual, devendo a entidade 

interessada, com a finalidade de instruir a respectiva 

proposição legislativa, fazer prova de que 

a) Possui personalidade jurídica própna, 

comprovada pela Certidão de Registro de Pessoas 

Jurídicas, fornecida pelo cartóno em que se averbou 

o registro (ver fis. 12), 

b) Permaneceu em efetivo e continuo 

funcionamento, durante um ano imediatamente 

antenor, com exata observância dos estatutos, e 

cujo atestado deverá ser fornecido pelo Ficháno 

Central de Obras Sociais do Ceará -FCOSC, da 
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Secretána do Trabalho e Desenvolvimento Social -

STOS (ver fls. 23), ou autondade competente, quais 

sejam Promotor de Justiça, Delegado de Polícia, 

Prefeito, Juiz de Dtreito e Pároco da Cidade, que 

especificará o tempo em que a entidade está em 

plena atividade, 

c) Pelos estatutos, legalmente reconhecidos, não 

são remunerados, por qualquer forma, os cargos de 

diretona e conselho fiscal, não distnbuiu lucros, 

bonificações ou vantagens a dmgentes, 

mantenedores ou associados, sob nenhuma forma 

ou pretexto (ver fls. OTA; art. 32 do Estatuto da 

Associação), e, em caso de dissolução, seu 

patnmõnio, será incorporado ao de outro congénere 

ou ao Poder Público (ver fls.OTA, art 35 do 

Estatuto da Associação), 

d) As entidades, mesmo que ainda não declaradas 

de utilidade pública, ficam obngadas a tomarem 

público os relatónos, circunstanciados dos serviços 

que houverem prestado à coletividade, no ano 

antenor à formulação do pedido (fís. 13 a 15), 

acompanhados do demonstrativo da receite e da 

despesa realizadas (fls. 22) no período, ainda que 

não tenham sido subvencionadas, e, se 

subvencionadas, apresentarem prestação de contas 
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das subvenções e auxfíios do Poder Público 

recebidos no período (fls. 22), 

e) Seus dmgentes e conselheiros fiscais sejam 

portadores de ilibada conduta e idoneidade moral 

comprovadas (ver fls. 27 a 33), 

§ I o - O Atestado de Funcionamento, exigido na 

alinea "b", deverá ser anexado em ongmal 

comprovadas (ver fls. 23), 

§2°-A publicação de que trata a alinea "d" far-se-â 

mediante notificação ou afixação dos seus relatónos 

e balancetes em local habitual, de fãcil acesso ao 

conhecimento da comunidade representada, 

§ 3° - O atestado de idoneidade deverá ser fornecido 

pela Secretána de Segurança Pública - SSP, ou por 

um Juiz de Direito, ou por um Promotor de Justiça, 

ou por um Pároco " (ver fls. 27 a 33) 

Desta feita, venfica-se, após o presente estudo, a inexistência de quaisquer 

óbices de natureza legal ou regimental para a concessão do titulo de utilidade 

pública a Sociedade Comunitária de Habitação Popular Raio de Sol 
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CONCLUSÃO 

Face ao todo exposto, por estar a propositura em análise em conformidade 

com os ditames constitucionais e legais, bem como de acordo com o que 

determina a Lei n0 12. 554, de 27 de dezembro de 1995, somos pelo PARECER 

FAVORÁVEL ao regular trâmite do projeto em tela. 

É o parecer, salvo melhor juízo 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURlDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 1° dejulho de 2009 
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De acordo com o Parecer 

A consideração do Sr Coordenador 

Fortaleza, 03 de julho de 2009 

Francisco Jo3£M&a0A Cavalcante Filho 
Consultona tócnico -^Jurídica 

Dh 

Oe acordo com o Parecer 

A consideração do Sr Procurador 

Fortaleza, 03 dejulho de 2009 

Walmir Rosa de Sousa 
Coordenador das ConsuKonas Técnicas eps 

De acordo com o Parecer 

Encammhe-se à Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação 

Fortaleza, 03 de julho de 2009 

Jucá Fil 
Procurador 

y 



© ^ ' H 

,s í 

MATÉRIA: 

C O M I S S Ã O D t S C O N S T I T U I Ç Ã O J U S T I Ç A 
E R E D A Ç A O 

•RIDJÍ-JQ & / N° 

'*noo' 

/2009 

DESIGNO RELATORO SR. DER ÒàP- / u f a M ô ^ ^ c Ç 

Comissão de Justiça, em / 0 de 3 06 H de 2009 

PARECER 

<&Cfrw=. ^ < K , f x S - C J f e ^ - ^^ote^oeX^» i 
Ç ^ A ^ O " t ^ ^ v e X o TV^ )K"^vrK^. " t õ ^ s G)SVl^ogSr 

"V^s d̂ QyJbTYi "Võcjuca v>i t& ^ ^£6tA yv^c r-sT-t^S 

Z 

R E L A T O R 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: , n^u?rjn<^n 

Comissão de Justiça, em >/5" de O ^» 

X 
ESIDENTE DA CCJR 

de 2009 



^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ I 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ 

. ^ ^^ 



A S S E M B L E Í A 

L E G I S L A T Í V A 

CEARÁ 
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N 0 77/09 
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A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. 1° É considerada de Utilidade Pública à Sociedade Comunitária de Habitação Popular 
Raio de Sol, entidade civil sem fins lucrativos, com sede à Rua Raimundo Ribeiro, 400, Bairro Autran 
Nunes, no Município de Fortaleza, Estado do Ceará 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza. 

6 de agosto de 2009 
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AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E TRINTA E NOVE 

CONSIDERA DE UTILIDADE PUBLICA A 
SOCIEDADE COMUNITÁRIA DE HABITAÇÃO 
POPULAR RAIO DE SOL. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. 1° É considerada de Utilidade Pública à Sociedade Comumtána de Habitação Popular 
Raio de Sol, entidade civil sem fins lucrativos, com sede à Rua Raimundo Ribeiro, 400, Bairro Autran 
Nunes, no Município de Fortaleza, Estado do Ceará 

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

6 de agosto de 2009 
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